
 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
MEDIDA PROVISÓRIA N.º 597, DE 2012 

(Do Poder Executivo) 
 

Mensagem nº 602/2012 
Aviso nº 1.143/2012 – C. Civil 
 
Dá nova redação ao § 5º do art. 3º da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro 
de 2000, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista, 
pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e 
urgência, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
desta e das Emendas de nºs 1, 3, 6 a 9, 11 a 15, 19 e 22 a 36; pela 
adequação financeira e orçamentária desta, e das Emendas de nºs  9, 
11, 22 a 30, 33 e 36; pela inadequação financeira e orçamentária das 
Emendas de nºs 1, 3, 6 a 8, 12 a 15, 19, 31, 32, 34 e 35; e, no mérito, 
pela aprovação desta; pelo acolhimento, ou acolhimento parcial das 
Emendas de nºs 9, 11, 22 a 28, 30, 33 e 36, na forma do Projeto de Lei 
de Conversão adotado; e pela rejeição da Emenda de nº 29. As 
Emendas de nºs 2, 4, 5, 10, 16, 17, 18, 20 e 21, foram rejeitadas por 
versarem sobre matéria estranha, nos termos do art. 4º, § 4º, da 
Resolução nº 1/2002-CN (Relator: DEP. LUIZ ALBERTO e Relator 
Revisor: SEN. INÁCIO ARRUDA). 
 
 
DESPACHO:  
PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO. 
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S U M Á R I O 
I – Medida inicial 
 
II - Na Comissão Mista: 

− Emendas apresentadas (36) 
− Parecer do Relator 
− 1º Projeto de Lei de Conversão oferecido pelo Relator 
− Complementação de voto 
− 2º Projeto de Lei de Conversão oferecido pelo Relator 
− Conclusão da Comissão  
− Anexo ao Parecer da Comissão 
− Projeto de Lei de Conversão adotado pela Comissão 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa e dá outras 
providências  

   
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.982-77, de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................ 
 

Art. 3º A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a 
remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo 
trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.  

§ 1º Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como 
despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos 
termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.  

§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a 
título de participação de lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre 
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.  

§ 3º Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos 
lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com as 
obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalhos atinentes à participação 
nos lucros ou resultados.  

§ 4º A periodicidade semestral mínima referida no § 2º poderá ser alterada pelo Poder 
Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos nas receitas tributárias.  

§ 5º As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado 
dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda devido na 
declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela 
retenção e pelo recolhimento do imposto.  

 
Art. 4º Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da empresa 

resulte em impasse, as partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de solução do litígio:  
I - mediação;  
II - arbritagem de ofertas finais.  
§ 1º Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve restringir-

se a optar pela proposta apresentada, em caráter definitivo, por uma das partes.  
§ 2º O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes.  
§ 3º Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de 

qualquer das partes.  
§ 4º O laudo arbitral terá força normativa, independentemente de homologação 

judicial.  
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................ 
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